
12/03/2020

Número: 0805655-22.2020.8.20.5001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 25ª Vara Cível da Comarca de Natal 
 Última distribuição : 14/02/2020 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOAO VICENTE DA SILVA FILHO (AUTOR) JETTSON RUDYARD BEZERRA LOPES (ADVOGADO)

SEGURADORA DPVAT (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

53427
048

14/02/2020 16:28 Petição Inicial Petição Inicial

53427
069

14/02/2020 16:28 Petição inicial Joao vicente Documento de Comprovação

53427
070

14/02/2020 16:28 PROCURAÇÃO Procuração

53427
073

14/02/2020 16:28 RG E CPF COMP RESIDENCIA Documento de Comprovação

53428
234

14/02/2020 16:28 PRONTUARIO 1 Documento de Comprovação

53428
237

14/02/2020 16:28 PRONTUARIO 2 Documento de Identificação

53428
238

14/02/2020 16:28 RECIBO Documento de Comprovação

53428
239

14/02/2020 16:28 REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Documento de Comprovação

53428
240

14/02/2020 16:28 BOLETIM DE OCORRENCIA Documento de Comprovação

53428
241

14/02/2020 16:28 LAUDO 1 Documento de Comprovação



 

Petição Inicial em anexo
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE 

DIREITO DE UMAS DAS VARAS CÍVEIS DA COMARCA DE 

NATAL/RN , A QUEM COUBER POR DISTRIBUIÇÃO LEGAL. 

 
 
 
 
 
 

JOÃO VICENTE DA SILVA FILHO, brasileiro, casado, aux 

bombeiro, Portador da Carteira de identidade nº 1555941, inscrito no CPF 

sob o nº 025.446.324-02, residente e domiciliada na Rua Severina Moura da 

Silva, 12, Una, Goianinha /RN, CEP: 59173-000, telefone: 9.9136-2495, vem 

mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por intermédio de 

seus bastantes procuradores, conforme procuração inclusa, propor a 

presente : 

 
 
 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT 

 

em desfavor de SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, 

companhia de seguros participante do Consorcio de Seguradoras que 

operam o seguro de danos pessoais causados por veículo de via terrestre, 

localizada na Rua da Assembleia, nº 100 – 26º Andar, Centro, CEP: 20.011- 

904 Rio de Janeiro – RJ, pelos motivos de fato e de direito a seguir 

aduzidos: 
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DA JUSTIÇA GRATUITA 
 
 

Requer à V. Exª. seja deferido o benefício da Gratuidade de 

Justiça, com embasamento no artigo 98 do CPC, por não ter condições de 

arcar com as custas processuais e honorários advocatícios, sem prejuízo do 

próprio sustento e de sua família. 

 
DA SITUAÇÃO FÁTICA 

 
 

No dia 11 de novembro de 2018 às 12:00 horas, contudo, o 

Requerente sofreu um acidente de trânsito que o tornou definitivamente 

incapaz para o trabalho. O sinistro aconteceu no municipio de 

Goianinha/RN, bairro Cohab, quando saia da rua para a marginal da BR 101 

um veículo colidiu lateralmente em sua motocicleta. O Autor, foi  socorrido 

pela Samu, como consequência de tal fato sofre grave lesão na perna 

esquerda, não conseguindo até os dias de hoje laborar sem dores, andar, 

correr, pegar peso, tendo em vista as dores que sente constantemente, 

conforme Boletim de Ocorrência, laudos e atestados em anexo, em 

requerimento administrativo, sem perícia médica, o réu pagou somente a 

quantia de R$ 2.362,50, o que está em desconformidade com a gravidade da 

lesão sofrida pela autora. 

 
Cabe aqui mencionar que atualmente o requerente já 

recebeu alta do hospital, mas não conseguiu retornar as suas atividades 

diárias e laborais, bem como já requereu administrativamente a 

indenização e não obteve êxito, consoantes documentos anexos, 

 

Salienta-se que o direito da Autora, consiste no recebimento 

da indenização coberta pelo seguro obrigatório de DPVAT, sendo lhe 

devido o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), uma vez que 
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resta comprovado na documentação acostada aos autos o nexo causal entre 

o acidente e a sua condição atual de invalidez permanente total. 

 
Denota-se legítimo o dever da Ré em efetuar o pagamento da 

indenização do seguro obrigatório DPVAT, ora pleiteada, visto que a 

mesma pertence ao rol de seguradoras que compõem atualmente o 

Consórcio referente ao Convênio DPVAT. 

 
Nesse sentido Excelência, em decorrência do acidente sofrido 

pelo Sr. JOÃO VICENTE DA SILVA FILHO, culminado com a sua 

invalidez permanente total, busca a tutela jurisdicional do Estado para 

fazer valer o seu Direito. 

DO DIREITO 
 
 

O Seguro DPVAT foi criado no ano de 1974 pela Lei Federal nº 

6.194/74, modificada pelas Leis 8.441/92, 11.482/07 e 11.945/09, que 

determina que todos os veículos automotores, paguem anualmente uma 

taxa que garante, na ocorrência de acidentes, o recebimento de indenização 

tanto no caso de ferimento quanto no caso de morte. 

 
Em conformidade com o art. 3º da lei nº. 6.194/74, os danos 

pessoais cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por 

morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e 

suplementar, vejamos o que nos diz este artigo com sua alínea: 

 
“Art. 2º – Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-Lei nº. 73, de 21 de novembro de 1966, a alínea “l” nestes termos: 

Art. 20, l – Danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas não 

transportadas ou não. 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por 

morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e 

conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 
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I – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de morte; 

 

Art. 4º – A indenização no caso de morte será paga, na constância do casamento ao cônjuge sobrevivente; na sua falta, 

aos herdeiros legais. Nos demais casos o pagamento será feito diretamente à vitima na forma que dispuser o Conselho 

Nacional de Seguros Privados. 

 
Assim, resta claro que o requerente deve ser indenizado pelo 

seguro, como medida de direito, visto que se tornou incapaz totalmente. 

Neste sentido, vejamos nossa Jurisprudência: 

 
APELAÇÃO CÍVEL  AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA DPVAT - 

INDENIZAÇÃO POR MORTE BOLETIM DE OCORRÊNCIA IRRELEVÂNCIA 

JUNTADA DE DOCUMENTO HÁBIL A DEMONSTRAR A EXISTÊNCIA DE 

NEXO CAUSAL ENTRE O ACIDENTE E O DANO ALEGADA CARÊNCIA DE 

AÇÃO AFASTADA CORREÇÃO MONETÁRIA TERMO A QUO EDIÇÃO DA 

MP  Nº  340  /2006 MERA RECOMPOSIÇÃO DA MOEDA EM RAZÃO DA 

DEPRECIAÇÃO INFLACIONÁRIA RECURSO DESPROVIDO. (TJPR - 8771997 PR 

877199-7 (Acórdão) TJPR). 

 
EMENTA: SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT INDENIZAÇÃO POR MORTE 

CORREÇÃO MONETÁRIA QUE DEVE TER O SEU TERMO INICIAL DE 

INCIDENCIA A PARTIR DA DATA DO ÓBITO VERBA INDENIZATORIA QUE 

DEVE SER FIXADA COM BASE NO SALÁRIO MÍNIMO EM VIGOR NA DATA 

DO FALECIMENTO DA VÍTIMA RECURSOS IMPROVIDOS. (TJSP - Apelação APL 

9196426172009826 SP 9196426-17.2009.8.26.0000). 

 

É entendimento já pacificado pela jurisprudência pátria que o 

pagamento do referido seguro deverá ser efetuado por qualquer seguradora 

privada integrante do consórcio instituído pela resolução 1/75 do CNSP. 

Vejamos o seguinte julgado: 

 
EMENTA: FACULDADE DE ESCOLHA DA SEGURADORA FINALIDADE DO VEICULO. 

IRRELEVANCIA. Qualquer seguradora responde pelo pagamento da indenização do seguro obrigatório, pouco 
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importando a condição do veiculo e a finalidade a que se destina, defeso torna-se a imposição de limites por Resolução. 

(Acórdão nº 2.115/01, proferido nos autos do Recurso nº 926/01, publicado do DJ-MA em 06/07/01). 

 
Os documentos anexados nesta exordial provam de forma 

inequívoca que houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de 

causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele decorrente, amoldando-se 

perfeitamente à condição para recebimento do seguro obrigatório nos 

termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74, que assim dispõe: 

 
Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado. (grifo nosso) 

 
Desse modo, recorremos ao Poder Judiciário com a esperança 

de resolução desta causa. 

 
DA PERÍCIA 

 
 

Requer que seja realizada a perícia para constatar a 

incapacidade total do requerente, uma vez que em consequência de tal 

acidente ficou com limitações, e necessitando de demais cuidados. Por 

fim, pugna por prazo para formular quesitos periciais. 

 

DO PEDIDO 
 
 

Diante do exposto, REQUER-SE: 

 
A citação do requerido para que apresente defesa caso queira, 

sob pena de revelia, prosseguindo-se nos ulteriores termos de Direito, para 

no final ser a ação julgada procedente com a condenação do requerido ao 

pagamento do Seguro Obrigatório (DPVAT), no valor de R$ 13.500,00 

(treze mil e quinhentos reais), acrescidos de juros de mora, atualização 
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monetária, custas processuais e honorários de advogado na base usual de 

20% sobre o valor total do débito e demais cominações legais. 

 
Seja concedido os benefícios da Justiça Gratuita, por ser o 

requerente pessoa pobre nos termos do artigo 98 CPC. 

 
Protesta provar o alegado através de todos os meios de prova 

em Direito admitido, especialmente pelos documentos inclusos, e prova 

testemunhal. 

 
Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 
Nestes Termos, 

Pede e Espera DEFERIMENTO. 

Natal,  14 de fevereiro  de 2020. 

 
 

JETTSON RUDYARD BEZERRA LOPES 
OAB/RN 10604 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 22 de Dezembro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190670298 Vítima: JOAO VICENTE DA SILVA FILHO

Data do Acidente: 11/11/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), JOAO VICENTE DA SILVA FILHO

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

inferiores 70%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%
Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

Recebedor: JOAO VICENTE DA SILVA FILHO

Valor: R$ 2.362,50

Banco: 001

Agência: 000001066-9

Conta: 0000014622-6

Tipo: CONTA CORRENTE

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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